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Autoria: Poder Executivo
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I – RELATÓRIO

A presente propositura de autoria  do Vereador  Poder Executivo, que  Veto
Total ao Autógrafo nº 167/2022, referente ao Projeto de Lei nº 82/2022, tramita neste
Poder  Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas
no Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado
parecer sobre a matéria.

Em justificativa encaminhada no Oficio GP 767/2022 de 25 de novembro de
2022, o Chefe do Poder Executivo justifica o veto nos seguintes termos:

Imperioso destacar que, dentro da tramitação preliminar, restou ouvida a Procuradoria Geral do
Município que se manifestou apontando a necessidade de veto do Projeto de Lei, pelos motivos e
razões abaixo expostas. 
Verifica-se que a proposta não traz disposição de lei genérica, sendo direcionada exclusivamente
ao Poder Executivo. Isso viola o principio da harmonia e independência dos poderes, instituindo
por lei  o que poderia ser  implementado por  um mero programa de competência exclusiva do
Poder Executivo. 
As atividades propostas também demandam custos elevados, que envolvem não só a confecção e
instalação das placas, mas principalmente com a alteração do piso da calçada dos pontos de
ônibus,  isso  gera  ônus  para  a  Administração,  sem que tenha  havido  indicação  dos  recursos
disponíveis. 
Com isso houve ofensa aos arts. 5°, 25, 47 il, e 144 da Constituição do Estado. Neke sentido as
ADins  de  n°s  990.10.154291-9,  990.10.271623-6,  990.10.059374-9,  990.10.060815-0,
994.09.228383-3 e 994.09.230500-5^ do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
Ainda que se obrigasse as empresas concessionárias a arcarem com os custos, implicaria em
alteração do contrato de concessão, no que o Poder Legislativo não tem ingerência, ficando mais
uma vez caracterizada violação ao principio da harmonia e independência dos poderes, além de
implicar em possível alteração da tarifa o que vai contra o interesse público. 

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

A propositura  foi  encanhada para  Comissão de Justiça  e  Redação para
análise nos termos do artigo 83 do Regimento Interno da Câmara, in verbis:

Art 83 – Compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os assuntos entregues à sua
apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e quando solicitado o seu parecer por
imposição regimental ou por deliberação do Plenário. 

Importante destacar que a matéria foi analisada na Comissão de Justiça e
Redação no Parecer 128/2022 e recebeu parecer favorável.

1

PA
R

EC
ER

 C
JR

 N
º 2

68
/2

02
2 

AO
 V

ET
 N

º 2
7/

20
22

- R
ec

eb
id

o 
em

 0
8/

12
/2

02
2 

09
:5

8:
48

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
di

va
ld

o 
So

us
a 

Ar
aú

jo
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.h

or
to

la
nd

ia
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

B9
6-

EA
E5

-A
17

A-
D

F1
1.

Pag. 1/3



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

A propositura estabelece  normas gerais norteadoras de politicas públicas,
não ocorrê ncia de ofensa à  regra  da  separação  dos  poderes,  inexistência  de
usurpação de quaisquer das atribuições administrativas reservadas ao Chefe do Poder
Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo ou no Art.
53 da Lei Orgânica do Município de Hortolândia.

Art. 52 A iniciativa de projeto de lei cabe a qualquer Vereador, a Mesa da Câmara, ao Prefeito, e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

Art. 53 É de competência exclusiva do Prefeito a iniciativa dos projetos de lei que disponham
sobre:

I – criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta e
Autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração;
II – REVOGADO. (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2014)
III  –  servidores  públicos,  seu  regime  jurídico,  provimento  de  cargos,  estabilidade  e
aposentadoria; (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2014)
IV – criação e extinção de Secretarias e órgãos da administração pública. (Redação acrescida
pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2014) 

Nesse sentido, o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ao
julgar ADIN sabre legislação análoga, do Município de Ribeirão Preto, julgando ao final pela
constitucionalidade da norma em julgamento, no seguinte Acordão:
Ação Direta de inconstitucionalidade n° 2141 949-85.201 7.8.26.0000 Requerente: Prefeito do Município de
Ribeirão Preto Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão Preto TJSP (Voto n° 29.098) AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (...) A Iniciativa parlamentar não ofende o disposto nos artigos 5° e
47,  incisos  II,  XIV  e  XIX,  da  Constituição  Estadual,  por  não  veicular  matéria  inserida  na  reserva  da
Administração, nem na reserva de iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo. Norma de conteúdo
programático, sem qualquer comando imperativo. Descabida, portanto, a alegação de ofensa aos artigos 5°,
47, i incisos II, XIV e XI X, 144 e 176, I, da Constituição do Estado. Pedido improcedente.

Nossa posição é pela sua Rejeição do Veto

III – VOTO

Assim  e  diante  dos  aspectos  que  cabe  a  esta  comissão  analisar,
manifestamo-nos pela Rejeição do Veto Total ao r. Projeto de Lei, nos termos desse
Relatório.

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 08 de dezembro de 2022.

Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa 
Relator
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https://leismunicipais.com.br/a2/sp/h/hortolandia/emenda-a-lei-organica/2014/2/21/emenda-a-lei-organica-n-21-2014-dispoe-sobre-alteracoes-na-lei-organica-do-municipio-de-hortolandia
https://leismunicipais.com.br/a2/sp/h/hortolandia/emenda-a-lei-organica/2014/2/21/emenda-a-lei-organica-n-21-2014-dispoe-sobre-alteracoes-na-lei-organica-do-municipio-de-hortolandia
https://leismunicipais.com.br/a2/sp/h/hortolandia/emenda-a-lei-organica/2014/2/21/emenda-a-lei-organica-n-21-2014-dispoe-sobre-alteracoes-na-lei-organica-do-municipio-de-hortolandia
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